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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Avenida Pará, nº 1720 - Bairro Umuarama

Uberlândia-MG, CEP 38405-320

Despacho - SEI

  

Processo nº 23860.004329/2023-10

Interessado: Comissão  24/2023

  

RESULTADO FINAL DA SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO DE CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS PSI 24/2023 HC-
UFU

 

 

Candidatos CPF Nota Final Situação

Luciano Lamounier Faria 796.******-63 85,7

 

Classificado para indicação e
terceira fase

Denilson Carrijo Ferreira 089.******-80 79,9 2° Classificado

Claudia Tasca Folhadella 564.******-00 75,7 3º Classificada

Tiago Souto de Freitas 064.******-00 72,7 4° Classificado

Michel Coutinho dos Santos 058.******-43 70,9 5° Classificado

Sweldma Arantes Celestino Lima 060.******-09 70,1 6° Classificada

Amanda Alves Rodrigues 736.******-00 67,5 7° Classificada

Lucile Fernandes Garcia 074.******-14 64,5 8° Classificada

Fernanda Machado Ferreira 088.******-61 62,5 9° Classificada

Vinicius Augusto Manalischi 370.******-00 ** Desclassificado por ausência
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1. O candidato classificado será indicado para a Diretoria respectiva da Administração da Ebserh para
análise e parecer.

2. A indicação está passível de alteração a depender da devolutiva da Corregedoria Central da Ebserh
quanto à existência de penalidades

3. A indicação não configura nomeação formal para a função.

 

(Assinado eletronicamente)
Maylla Rosa da Silva

Psicóloga Organizacional e do Trabalho CRP 04/40295
Unidade de Desenvolvimento de Pessoal/DivGP- HC-UFU

Coordenadora da Comissão 24/2023

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maylla Rosa da Silva, Psicólogo(a), em 27/12/2023, às
08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35353419 e
o código CRC 7D861479.
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